
INDICAÇÃO Nº 
1894
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos objetivando a liberação de recursos financeiros destinados para a construção de ponte sobre o Rio que dá acesso ao bairro do Braçinho, no município de Pedro de Toledo. 

JUSTIFICATIVA

Os moradores do bairro Braçinho, no município de Pedro de Toledo, há muitos anos sofrem ao escoar suas produções agrícolas porque a ponte que dá acesso ao bairro é de madeira e traz constantes transtornos aos agricultores.

É evidente a preocupação e o empenho dos vereadores de Pedro de Toledo que em atendimento ao pedido da população solicitam gestões junto ao Governo Estadual no tocante a liberação de recursos financeiros no importe de R$ 122.747,00 (cento e vinte e dois mil, setecentos e quarenta e sete reais), conforme orçamento e projeto em anexo, para que o problema de acesso ao bairro seja devidamente solucionado, sendo fundamental a parceria entre o Governo do Estado e o município, para o bem estar da coletividade.

Isto exposto, os moradores de Pedro de Toledo, esperam a atenção especial do Governo do Estado no tocante ao atendimento desta justa reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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